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CAMARA   MUNICIPAli   DE   FRANCISCO   SANTOS
CNPJ.:     00.860.058/0001-05
Endereço;    RUA  AMADEU   RODRIGUES,     85,    Bair.ro:    CENTRO

ÀTO   NomlÀTIVO   N°    000001   /2025

ABRE      CRÉDITO      ÀDICI0NAL   SUPLEMENTAR   E
DÂ   OUTRÀS    PROVII)ÊNCIAS.

0   VEREADOR   PRESIDENTE   da   FRANCISCO   SANTOS,    IVANO   FRANCTSCO   DE   SOUSA,    no   uso   de
suas       atribuições     legais     e     em     conforTnidade     com    a     autorização     constante     no     LEI
ORÇAMENTARIA   ANUAlj   DE   2025.  .

D   E   T   E   R   M   I   N   A:

Àrt.   i°   -     Fica  aberto  nc]  corrente  Exercíc.io,   Créditci  Adicional   Suplementar  no
orçamento     Geral   desta  entidade,   no  valor  de  R$   53.ooo,0o   (Cinquenta  e   Três   Mil     Reais),
destinado  ao  refc)rço  das  geguintes  Dotações.

Valor  da  Suplenezitação  por  Anulação  de  Dotação

`'```                          Oi.Oi.0o   -CamaraMunicipal
oi-03i-oooi   2. 0oi   -Manutenção Administrativa da câmara Municipal

3 . 3 . 90 . 39    -   Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

R$                   53.000,00

R$                     53.000,00

Àrt.   2°   -     Para     atender     o     cíisposto     nc)(s)      Artigo(s)   anteriore(s)   deste  ATO
NORMÀTIVO  servirá  como  recursos,   os   resultantes  de   anulação  parcial  ou  tc]tal  de  dotações
cirçamentárias  desta  entidade,      conforme  diE;criminação  abaixo,   de  acordo  com  o  Artigo  43,
§      i°,            inciso     111,      da     Lei      Federal     n°      4.320/64,      nc)valcirglobal   deR$   53.000,00
(Cinquenta   e   Três   Mil     Reais)  .

Valor  da  Ànulação

01.01.00   -CamaraMunicipal
oi-o3i-oooi   i. oo2   -Aquisição de veiculo Equipamento p/ Câmara

4.4. 9o. 52   -Equipamentos Matenal pemanente

R$                    53.000,00

R$                    53.000,00

Art.   3°   -     Egte     ATO     NORMATivo     entrará     em     vigor  na  data  de   sua  publicação,
retroagindo  seus  efeitos  para       /     /          ,   revogada  as  dispc)sições  em  contrário.

J-.\  FRANCISCO   SANTOS,    02   de   Janeiro   de   2025

VANC)   FRANCISCO   DE    SOUSA
VEREADOR   PRES IDENTE

Assinado,      numerado     e     registJrado     o     presente     ATO     NORMATIVO  no  gabinete   do
VEREADOR      PREsiDENTE      da      CAMARA   MUNICIPAL   DE   FRANCISCO   SANTOS,    aos   dois   dias      do   mês   de
janeiro     do   anc>  de   dois  mil   e  vinte   e   cinco   (02/Oi/2o25)  ,   e  publicadc>,   pc>r  afixaçãc),   nos
termos  do  Estatuto.


